
PORTARIA Nº 81/SG/2014 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO (RS), no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

nomeia as pessoas abaixo relacionadas, para compor a Comissão 

de Auditoria para analisar a produção do Piso de Atenção Básica – 

PAB, haja vista, a necessidade esclarecimentos de fatos e 

situações que trazem determinadas divergências de interpretação 

entre os profissionais médicos prestadores de serviço: 

JANIRA DO COUTO MÂNICA  
Conselho Municipal de Saúde 

ALCIDES MELCHIOR  
Técnico em Contabilidade -Setor de Contabilidade – Secretaria Municipal de Saúde 

JEFERSON MAURÍCIO RENZ  
Economista – Secretaria Municipal de Administração 

 

RODRIGO TREVISAN  
Farmacêutico – Secretaria Municipal de Saúde 

 
 
           CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBIADES DE 
OLIVEIRA, em 08 de julho de 2014. 

 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
                          Prefeito 

 
 


